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SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00
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TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)......................................................................................................998,00
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LEI Nº 5.323, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a proibição do corte de fornecimen-
to de água e energia às sextas-feiras, sábados, 
domingos e em dia de feriados, no âmbito do 
Município de Teresina.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica proibido o corte de fornecimento de água e energia às 
sextas-feiras, sábados, domingos e dias de feriados, no âmbito do Município 
de Teresina.

 Art. 2º As empresas ou concessionárias que infringirem o dispos-
to no caput, do art.1º desta Lei, ficarão sujeiras às multas e outras sanções 
legais. 

§ 1º O valor da multa a ser aplicada às empresas, assim como as sanções pre-
vistas no caput deste artigo, serão estabelecidas pelos órgãos competentes da 
Prefeitura Municipal de Teresina, na regulamentação desta Lei.

§ 2º O montante oriundo das multas ou sanções deverão ser aplicadas em 
outras obras e serviços relacionados às questões energéticas e de abasteci-
mento de água, salvo quando restar comprovado o interesse público para 
outra finalidade.

 Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal, através de seus 
órgãos competentes, fazer a fiscalização das normas estabelecidas nesta Lei.

 Art. 4º Fica proibida a cobrança de taxas para a religação de ener-
gia elétrica e de água, quando a interrupção se verificar nas datas previstas 
no art. 1º, desta Lei.

 Art. 5º O corte de fornecimento de energia elétrica e de água só 
será permitido com a presença do consumidor ou responsável legal, bem 
como, com sua respectiva autorização.

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.
 
 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 21 de de-
zembro de 2018.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e um dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e dezoito.

RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Nilson Cavalcante, Caio Bucar, Cida San-
tiago, Deolindo Moura, Dr. Lázaro, Sgt. R. Silva, Enzo Samuel, Gustavo 
Gaioso, Levino de Jesus, Luiz Lobão, Pedro Fernandes, Teresa Britto e Val-
demir Virgino, em cumprimento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.324, DE 7 DE JANEIRO DE 2019

Disciplina o uso do Sistema Viário Urbano Muni-
cipal, para a exploração do serviço de transporte 
remunerado privado individual de passageiros, 
prestado pelas Operadoras de Tecnologia de 
Transporte – OTTs, e dá outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta os arts. 11-A e 18, I, da Lei Federal nº 12.587, 
de 03.01.2012, com modificações posteriores, disciplinando o uso intensivo 
do Viário Urbano, do Município de Teresina, pelos prestadores de serviço de 
transporte remunerado privado individual de passageiros, executados pelas 
Operadoras de Tecnologia de Transporte - OTTs.

§ 1º O disposto nesta Lei não se aplica aos serviços de Taxi, Mototaxi e 
Transporte Escolar.

§ 2º O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, 
executados pelas Operadoras de Tecnologia de Transporte - OTTs, deverá 
ser prestado em consonância com a Lei Orgânica do Município de Teresina, 
Lei Federal nº 9.503, de 23.09.1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), 
com modificações posteriores, Lei Federal nº 12.587/2012, com modifica-
ções posteriores, e demais legislações pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DO USO DO VIÁRIO URBANO

Art. 2º O Viário Urbano integra o Sistema Municipal de Mobilidade e sua 
utilização e exploração intensiva deve observar as seguintes diretrizes:

I - evitar a ociosidade ou sobrecarga da infraestrutura urbana disponível;
II - racionalizar a ocupação e a utilização daquela infraestrutura;
III - proporcionar melhoria nas condições de acessibilidade e mobilidade;
IV - promover o desenvolvimento sustentável do Município, nas dimensões 
socioeconômicas, inclusivas e ambientais;
V - garantir a segurança e o conforto nos deslocamentos das pessoas;
VI - incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem o 
uso dos recursos do sistema de transporte;
VII - harmonizar-se com o estímulo ao uso do transporte público e aos meios 
alternativos de transporte individual.
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CAPÍTULO II
DO TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE 

PASSAGEIROS

Seção I
Do Serviço

Art. 3º O direito ao uso intensivo de Viário Urbano do Município de Tere-
sina, para a exploração do serviço de transporte remunerado privado indi-
vidual de passageiros, por intermédio de veículos, somente será conferido 
a passageiros e motoristas previamente cadastrados nas Operadoras de Tec-
nologia de Transporte - OTTs, devendo, ainda, todas as informações serem 
repassadas ao Poder Público Municipal.

§ 1º A condição de OTT é restrita às Operadoras de Tecnologia de Trans-
porte credenciadas e com estabelecimento no Município de Teresina, e que 
sejam responsáveis pela intermediação entre os motoristas prestadores de 
serviço e seus usuários.

§ 2º A exploração do viário, no exercício do serviço de que trata este Capí-
tulo, fica restrita às chamadas realizadas por meio das plataformas tecnoló-
gicas geridas pelas OTTs, assegurada a não discriminação de usuários, sem 
justa causa, e a promoção do amplo acesso ao serviço, sem possibilidade de 
exclusão.

Art. 4º As OTTs credenciadas, no Município de Teresina, para este servi-
ço deverão manter unidade física para atendimento e operação dos serviços 
prestados, compatível com o tamanho de sua operação na cidade, em local 
de fácil acesso, devendo, ainda, compartilhar, com o Poder Público Muni-
cipal, os dados necessários ao controle e à regulamentação de políticas pu-
blicas de mobilidade urbana nos termos desta Lei, sendo que os dados serão 
armazenados por, no mínimo, 60 meses, contendo, no mínimo:

I - origem e destino da viagem;
II - tempo de duração e distância do trajeto;
III - tempo de espera para a chegada do veículo;
IV - mapa do trajeto;
V - itens do preço pago;
VI - avaliação do serviço prestado pelo passageiro; 

VII - identificação do condutor;
VIII - identificação do veículo; e
IX - outros dados solicitados pelo Município de Teresina, necessários para o 
controle e a regulação de políticas públicas de mobilidade urbana. 

Art. 5º O número de veículos credenciados será de até cem por cento da 
quantidade de táxis autorizados a circular no Município.

§ 1º O quantitativo previsto no caput, do art. 5º, desta Lei poderá ser ma-
jorado após estudo técnico de viabilidade realizado pelo Poder Executivo 
Municipal, mediante o recebimento de informações de número de veículos 
credenciados nas OTTs, até a data de 29 de outubro de 2018. 

§ 2º Na definição de números de veículos credenciados não se computarão 
os taxistas que se cadastrarem perante as OTTs. 

Art. 6º A autorização do uso intensivo do viário urbano, para exploração 
do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, por 
intermédio de veículos, é condicionada a motoristas credenciados nas OTTs, 
que estejam devidamente regulares perante o Poder Executivo Municipal.

§ 1º O credenciamento da OTT, junto ao Poder Executivo Municipal, terá 
validade de 60 (sessenta) meses, devendo ser requerida sua renovação com 
antecedência mínima de 30 dias da data do vencimento.

§ 2º O credenciamento de que trata o caput, do art. 6º, desta Lei, será suspen-
so e posteriormente cancelado no caso de não renovação.

Art. 7º Compete à OTT credenciada para operar o serviço de que trata esta 
Seção:

I - disponibilizar canal direito de atendimento ao consumidor;
II - intermediar a conexão entre os usuários e os motoristas, mediante adoção 
de plataforma digital;
III - cadastrar os veículos e motoristas prestadores dos serviços, e, após, 
encaminhá-los à Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - 
STRANS, atendendo os requisitos mínimos de segurança, conforto, higiene 
e qualidade;
IV - fixar o preço da viagem e divulgá-lo ostensivamente aos usuários;
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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V - pagamento de Preço Público, pela utilização intensa do viário urbano, 
sem prejuízo de incidência de tributação específica. 

Parágrafo único. Além do disposto no art. 7º, desta Lei, são requisitos míni-
mos para a prestação do serviço de que trata esta Seção:

I - utilização de mapas digitais para o acompanhamento do trajeto e do trá-
fego em tempo real;
II - avaliação da qualidade do serviço pelos usuários;
III - disponibilização eletrônica ao usuário da identificação do motorista 
com foto, do modelo do veículo e do número da placa de identificação; e
IV - emissão de documento fiscal para o usuário que contenha as seguintes 
informações:

a) origem e destino da viagem;
b) tempo total e distância da viagem;
c) valor do quilômetro rodado e taxas;
d) mapa do trajeto percorrido conforme sistema de georreferenciamento;
e) especificação dos itens do preço total pago;
f) identificação do condutor; e
g) identificação do veiculo. 

Seção II
Da Política do Preço

Art. 8º As OTTs têm liberdade para fixar o valor do preço da viagem.

§ 1º Devem ser, obrigatoriamente, disponibilizados aos usuários, pelas 
OTTs, no aplicativo utilizado, antes do início da corrida, informações e os 
critérios sobre o preço a ser cobrado e cálculos da estimativa do valor final.

§ 2º Caso exista cobrança do preço diferenciado, o usuário deverá, por meio 
do aplicativo utilizado, ser informados pelas OTTs, de modo claro e inequí-
voco, antes do início da corrida, bem como atestar seu aceite expressamente.

Art. 9º O Poder Público Municipal exercerá suas competências de fiscaliza-
ção e repressão de práticas abusivas e desleais cometidas pelas OTTs.

Seção III
DO PREÇO PÚBLICO

Art. 10. A exploração intensiva do viário urbano implicará pagamento de 
preço público.

§ 1º Os valores a serem pagos serão calculados de acordo com a distância 
percorrida na prestação dos serviços pelos veículos cadastrados pelas OTTs.

§ 2º O preço público poderá ser alterado como instrumento regulatório, des-
tinado a controlar a utilização do espaço público, e a ordenar a exploração 
adicional do viário urbano de acordo com a política de mobilidade e outras 
políticas de interesse municipal.

§ 3º O Poder Executivo Municipal poderá instituir fatores de incentivo, com 
o objetivo de cumprir as diretrizes definidas nesta Lei.

§ 4º A cobrança do preço público previsto nesta Lei dar-se-á sem prejuízo da 
incidência de tributação específica. 

Art. 11. O valor do Preço Público será definido através de ato regulamentar 
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 12. A OTT deverá permitir que o Município de Teresina, através da 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMF, proceda à auditoria do sistema 
e dos dados relativos aos quilômetros rodados pelos veículos credenciados, 
para fins de fixação dos valores a serem pagos, a título de preço público. 

§ 1º O valor devido, a título de preço público, deverá ser apurado men-
salmente e recolhido até o quinto dia útil de cada mês, mediante guia de 
recolhimento eletrônica.

§ 2º Na hipótese de divergência entre os valores declarados pela OTT, a 
título de preço público, e os aferidos pelo Município, prevalecerão estes 
últimos, com os seguintes acréscimos sobre a diferença apurada: 

I - multa de 30% (trinta por cento);

II - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir do mês 
seguinte ao qual o preço público apurado deveria ter sido pago;

III - atualização monetária com base na variação anual do Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA – E), calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que por lei municipal vier 
a substituí-lo, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 13. A falta de recolhimento do preço público, no prazo estabelecido no 
art. 12, desta Lei, implicará na cobrança de multa moratória, juros morató-
rios e atualização monetária do valor devido.

§ 1º Ocorrendo atraso no pagamento do preço público, será aplicada multa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do preço público de-
vido, por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).

§ 2º Os juros moratórios incidirão a partir do primeiro dia após o vencimento 
do débito.
 
§ 3º O percentual de juros de mora será de 1% (um por cento) ao mês, ou 
fração de mês. 
 
§ 4º Os valores de preço público não pagos, nos respectivos vencimentos, 
serão atualizados, anualmente, com base na variação do Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA - E), calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que por lei municipal 
vier a substituí-lo, acrescidos de multa e juros moratórios, na forma prevista 
nesta Lei.

Art. 14. Além das diretrizes previstas nesta Lei, a definição do preço público 
poderá considerar o impacto urbano e financeiro do uso intensivo do viário 
urbano pela atividade privada, dentre outros:

I - no meio ambiente;
II - na fluidez do tráfego; e
III - no gasto público relacionado à infraestrutura urbana.

Art. 15. Os recursos arrecadados com o pagamento do preço público ficarão 
sob a gestão da Secretaria Municipal de Finanças. 

Seção IV
Da política de cadastramento de Veículos e Motoristas

Art. 16. Podem se cadastrar nas OTTs motoristas e veículos que satisfaçam 
os seguintes requisitos:

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação com autorização para exercer 
atividade remunerada;
II - comprovar aprovação em curso de formação com conteúdo mínimo a ser 
definido pela Prefeitura;
III - comprovar a contratação de seguro que cubra acidentes de passageiros 
(APP) e Seguro Obrigatório - DPVAT;
IV - apresentar Certidão Negativa Criminal;
V - estar inscrito como segurado do Instituto Nacional da Seguridade Social 
- INSS, na condição de contribuinte individual, devendo estar adimplente 
com as contribuições, conforme determina a Lei Federal nº 12.587/2012, 
com modificações posteriores;
VI - operar veículo motorizado com capacidade de até seis ocupantes, com, 
no máximo, oito anos de fabricação, e mais um ano de prazo para troca do 
veículo após o mesmo atingir a idade de oito anos, sendo que o veículo deve 
ser licenciado no Município de Teresina - PI, devendo os motoristas das 
OTTs, no tocante ao licenciamento, se adequarem no prazo de até um ano, 
contando a partir da data de sua publicação; 
VII - que tenha sido submetido à vistoria anual, realizada através das Ins-
tituições Técnicas Licenciadas - ITLs ou Entidades Técnicas Paraestatais 
- ETPs, com estabelecimento na cidade de Teresina, credenciadas na forma 
da Resolução 232, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN; 
VIII - a identidade visual dos veículos cadastrados, para prestar o serviço 
remunerado de transporte individual de passageiros, consistirá em adesivo 
removível e será regulamentado por Portaria da Superintendência Municipal 
de Transportes e Trânsito - STRANS. 

§ 1º O curso de que trata o inciso II, do art. 16, desta Lei, deverá ser realizado 
por instituições aprovadas pelo Poder Público.
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§ 2º A aprovação obtida pelo motorista, em um único curso que cumpra os 
requisitos definidos nesta Lei, será válida para cadastramento em qualquer 
OTT.

§ 3º O credenciamento dos motoristas terá validade de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir do credenciamento pela Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito - STRANS, podendo ser renovado, desde que atendi-
dos os critérios fixados nesta Lei.

Art. 17. As OTTs efetuarão o cadastramento de veículos e motoristas, repas-
sarão todas as informações e documentações necessárias à Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito - STRANS, e deverão:

I - registrar e assegurar a veracidade das informações prestadas pelos mo-
toristas prestadores de serviço e a conformidade com os requisitos estabe-
lecidos; 
II - credenciar-se perante o Poder Executivo Municipal, conforme regula-
mentação expedida e nos termos desta Lei;
III - emitir o certificado de cadastramento de motorista junto à OTT.

Parágrafo único. Nas fiscalizações realizadas pelo Poder Público Munici-
pal a seus estabelecimentos, ficam as OTTs obrigadas a apresentar os do-
cumentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nesta Lei, 
assegurando-se a tais dados a privacidade e confidencialidade, na forma da 
legislação vigente.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DA STRANS

Art. 18. Compete à STRANS o acompanhamento, desenvolvimento, delibe-
ração dos parâmetros, políticas públicas e fiscalização dos serviços estabele-
cidos nesta Lei, devendo a mesma:

I - definir os parâmetros de credenciamento das OTTs;
II - definir requisitos mínimos do curso a ser ministrado aos motoristas de 
transporte individual remunerado, nos termos do inciso II, do art. 16, desta 
Lei;
III - expedir portarias sobre a matéria;
IV - cadastrar os motoristas e veículos juntos às OTTs; e
V - fiscalizar o cumprimento desta Lei.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES

Art. 19. Além da observância da legislação de trânsito vigente e seus regula-
mentos, constituem, ainda, deveres e obrigações dos motoristas:

I - não utilizar, de qualquer modo, os pontos e as vagas destinadas ao serviço 
de taxi ou de parada do Sistema de Transporte Público Coletivo;
II - abster-se de praticar, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, atos 
de captação, angariamento ou agenciamento de passageiros, bem como de 
utilizar-se de locais de parada ou estacionamento que configurem pontos 
para fins de captação de passageiros;
III - não atender aos chamados realizados diretamente em via pública ou 
qualquer outra espécie de chamada não realizada pelo aplicativo respectivo;
IV - dar a adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo 
que os mesmos estejam sempre em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento, controlando, assim, o seu uso e vistoriando-os permanen-
temente;
V - apresentar, periodicamente e sempre que for exigido, o veículo para 
vistoria técnica, comprometendo-se a sanar as irregularidades, no prazo as-
sinalado;
VI - providenciar para que o veículo porte o conjunto de equipamentos exi-
gidos;
VII - controlar e fazer com que no veículo estejam todos os documentos 
determinados e nos locais indicados;
VIII - apresentar o veículo em perfeita condição de conforto, segurança e 
higiene;
IX - não utilizar veículo não cadastrado para prestar o serviço;
X - não permitir que terceiro utilize seu veículo para prestar serviço às OTTs;
XI - não utilizar-se, e nem contribuir para outrem o faça, de qualquer expe-
diente que implique em burla da regulamentação do serviço ou em oneração 
indevida ao usuário;
XII - cumprir, rigorosamente, as determinações impostas pelo órgão compe-
tente na municipalidade e as normas desta Lei;
XIII - colaborar para a elaboração de dados estatísticos e quaisquer elemen-
tos que forem solicitados para fins de controle e fiscalização;

XIV - atender as obrigações fiscais, previdenciárias e as outras que lhe são 
correlatas;
XV - não ingerir bebida alcoólica;
XVI - cumprir rigorosamente as normas prescritas nesta Lei e nos demais 
atos administrativos expedidos;
XVII - acatar e cumprir todas as determinações da fiscalização e dos demais 
agentes administrativos;
XVIII - portar o comprovante de cadastramento emitido pela STRANS e o 
comprovante de cadastrado que o vincula à OTT.

Art. 20. São deveres das OTTs:

I - prestar informações relativas aos seus credenciados, quando solicitadas 
pelo Poder Público;
II - manter atualizados os dados cadastrais;
III - guardar sigilo quanto às informações pessoais dos passageiros, sendo 
vedada a sua divulgação, comercialização ou utilização para fins alheios à 
operação das OTTs;
IV - não permitir a operação de veículos e condutores não cadastrados ou 
suspensos;
V - não permitir a prestação do serviço, no território do Município de Tere-
sina, por prestador não credenciado junto à municipalidade;
VI - emitir ao passageiro a Nota documento fiscal;
VII - não permitir que o condutor opere em veículo diferente daquele para 
o qual foi credenciado;
VIII - dar, aos usuários, a oportunidade de indicar se precisam de veículo 
adaptado para pessoas em cadeiras de rodas.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES

Art. 21. A infração a qualquer disposição desta Lei, ou dos seus regulamen-
tos, enseja a aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 9.503/1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) e na Lei Municipal nº 4.942, de 26.08.2016.

Parágrafo único. Lavrado o auto de infração o autuado terá o prazo de recur-
so conforme a legislação infringida.

Art. 22. As penalidades, medidas administrativas e sanções, serão definidas 
conforme a legislação aplicada em cada caso em concreto, podendo, inclusi-
ve, serem aplicadas cumulativamente, a:

I - notificação por escrito;
II - multa simples ou diária;
III - retenção do veículo;
IV - remoção do veículo;
V - recolhimento de documentos;
VI - apreensão;
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento ou atividades;
VIII - cassação imediata do alvará de licenciamento do estabelecimento.

Parágrafo único. As penalidades e medidas administrativas constantes do 
art. 22, desta Lei, não são taxativas e não esgotam a aplicação de outras 
eventualmente previstas na legislação vigente sobre a matéria.

Art. 23. As penalidades previstas para os serviços de que trata esta Lei, apli-
cam-se, de forma plena, em relação àqueles que operarem clandestinamente, 
sem o credenciamento regular.

Art. 24. Quem, de qualquer forma, concorrer para a prática de infrações à re-
gulação dos serviços previstos nesta Lei, incide nas penas a elas cominadas, 
na medida da sua culpabilidade.

Art. 25. Qualquer pessoa, constatando infração às disposições desta Lei, po-
derá dirigir representação às autoridades competentes com vistas ao exercí-
cio de seu poder de polícia.

Art. 26. O descumprimento ao disposto nesta Lei, por parte das OTTs, ense-
jará a aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na primeira ocorrência;
II - multa cobrada a partir do dobro e até 10 (dez) vezes, no caso de reinci-
dência; e
III - descredenciamento da OTTs, em caso de reiteradas reincidências.

Art. 27. A exploração da atividade de serviço de transporte remunerado pri-
vado individual de passageiros, intermediados pelas Operadoras de Tecnolo-
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gia de Transporte - OTTs, sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta 
Lei, caracterizará transporte clandestino de passageiros ou concorrência 
desleal, conforme Lei Municipal nº 4.942/2016, do Município de Teresina.

Art. 28. Os recursos provenientes das multas aplicas, em razão das penalida-
des previstas nesta Lei, ficarão sob a gestão da Superintendência Municipal 
de Transportes e Trânsito - STRANS. 

CAPÍTULO VI
DAS NOTIFICAÇÕES E RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 29. Os avisos, ordens, intimações e informações de multas ou penali-
dades serão feitos e tornados efetivos pela Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito - STRANS, mediante comunicação ao infrator, por 
meio de ofício, devidamente protocolado, ou por meio de notificação con-
tendo os detalhes indispensáveis, na forma da Lei ou em regulamento do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 30. Poderá dar motivos à lavratura de auto de infração qualquer vio-
lação às normas desta Lei, que for levada a conhecimento das autoridades 
responsáveis pelo controle e fiscalização do serviço de transporte realizado 
por intermédio de plataformas digitais.

Parágrafo único. Ao receber a reclamação, a autoridade competente ordena-
rá, sempre que couber, a lavratura do auto de infração, sempre com a devida 
comunicação ao infrator.

Art. 31. O infrator terá o prazo de 30 (trinta) dias, da notificação de autuação, 
para, querendo, apresentar sua defesa. 

§ 1º Esgotadas as tentativas para notificação de autuação do infrator, por 
meio postal ou pessoal, as notificações serão realizadas por edital publicado 
em Diário Oficial, observado o disposto no art. 282, § 1º, da Lei Federal nº 
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e o prazo prescricional de cinco 
anos para o exercício da ação punitiva. 

§ 2º Apresentada defesa em relação à notificação de autuação, o Município 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para o seu julgamento. 

Art. 32. O infrator terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
notificação de penalidade, para efetuar o pagamento da respectiva multa.

§ 1º Esgotadas as tentativas para notificação de penalidade do infrator, por 
meio postal ou pessoal, as notificações serão realizadas por edital publicado 
em Diário Oficial, observado o disposto no art. 282, § 1º, da Lei Federal nº 
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e o prazo prescricional de cinco 
anos para o exercício da ação punitiva. 

§ 2º A falta de pagamento da multa, no prazo previsto no art. 32, desta Lei, 
implicará na apreensão do Certificado de Cadastramento, que somente será 
liberado após o pagamento da multa, com acréscimo de 20% (vinte por cen-
to) sobre o respectivo valor.

Art. 33. No prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento da notificação de pe-
nalidade, o infrator poderá apresentar requerimento de reconsideração, com 
efeito suspensivo, ao Conselho Municipal de Transportes Coletivos.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Os serviços de que trata esta Lei sujeitar-se-ão ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos da legislação pertinen-
te, sem prejuízo da incidência de outros tributos aplicáveis.

Art. 35. As OTTs credenciadas deverão, sempre que solicitado, disponibi-
lizar, ao Município de Teresina-PI, dados estatísticos e estudos necessários 
ao controle, aprimoramento e regulação de políticas públicas de mobilida-
de urbana, garantida a privacidade e confidencialidade dos dados pessoais 
dos usuários e motoristas, bem como dos dados e segredos empresariais das 
OTTs, na forma da legislação vigente.

Art. 36. As OTTs deverão disponibilizar à Prefeitura, sem ônus para a Admi-
nistração Municipal, equipamentos, programas, sistemas, serviços ou qual-
quer outro mecanismo físico ou informatizado que viabilize, facilite, agilize 
e dê segurança à fiscalização de suas operações pelos órgãos competentes.

Art. 37. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 

couber, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 7 de janeiro de 2019.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezenove.

RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 18.230, DE 8 DE JANEIRO DE 2019.

Reajusta a tarifa dos transportes coletivos urba-
nos do Município de Teresina, na forma que es-
pecifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a art. 71, incisos XVIII e XXV, 
da Lei Orgânica do Município; e tendo em vista que consta do Ofício nº 
2.240/2018-GAB-STRANS,

 CONSIDERANDO a necessidade da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro para o pleno funcionamento do Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano do Município de Teresina;

 CONSIDERANDO a análise do comportamento de passageiros 
no período de dezembro/2017 a novembro/2018;

 CONSIDERANDO as disposições contidas no item 5.2, do Edi-
tal de Concorrência nº 001/2014;

  CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VII, Cláu-
sula 29ª, Cláusula 31ª e parágrafo único; no Capítulo VIII, Cláusula 41ª, 
Cláusula 43ª e Parágrafo 1º, e Cláusula 45ª, todos dos Contratos de Conces-
são firmados com os Concessionários;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.946, de 16.12.2009 
(Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo Urbano do Município de 
Teresina), em especial no Título II, Capítulo II, art. 27, §§ 1º e 2º, e art. 28, 
§§ 1º e 2º; 

 CONSIDERANDO a análise técnica dos custos operacionais 
totais do sistema, inclusive dos valores repassados pelo Município de Te-
resina, realizada pelo Conselho Municipal de Transporte Coletivo - CMTC, 
no dia 27.12.2018, na sede da Superintendência Municipal de Transportes e 
Trânsito - STRANS, oportunidade em que foram discutidos e aprovados os 
valores da tarifa técnica com os Conselheiros presentes;

 CONSIDERANDO que no período em análise, dezembro de 
2017 a novembro de 2018, houve uma queda de 9,7% no número total de 
passageiros, e de 14,6% no número de passageiros da categoria equivalen-
tes, no Serviço de Transporte Coletivo Urbano do Município de Teresina; e

 CONSIDERANDO, por fim, o disposto na Lei nº 1.880, de 
13.04.1987, com alterações posteriores, que “Dispõe sobre a concessão de 
abatimento aos estudantes e dá outras providências”,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica reajustada a tarifa dos transportes coletivos urbanos 
do Município de Teresina, a partir de 10.01.2019, para R$ 3,85 (três reais e 
oitenta e cinco centavos).

 Art. 2º Fica reajustada a tarifa dos transportes coletivos urbanos 
do Município de Teresina, para os estudantes, a partir de 10.01.2019, para 
R$ 1,28 (um real e vinte e oito centavos).

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10.01.2019.


